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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2018 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018 

 

AVISO 

 

O Município de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida 

Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, na cidade de Jateí/MS, por 

intermédio da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 

prerrogativas legais e considerando o disposto no artigo 14, da Lei Federal 

nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 04/2015, TORNA PÚBLICO a 

Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 

2018. 

CREDENCIAMENTO, ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 08h00 do dia 

02 de maio de 2018, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, sito na Avenida Bernadete Santos 

Leite, nº 382, centro, na cidade de Jateí/MS. 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Jateí, sito a Avenida Bernadete 

Santos Leite, nº 382, centro, na cidade de Jateí/MS ou através do email: 

licitajatei2017@gmail.com ou através do Fone (67) 3465.1133. 

 

Jateí/MS, 12 de abril de 2018. 

 

CICERO JURANDI DE ARAÚJO 

PRESIDENTE DA CPL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2018 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação direta do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA COLÔNIA – 

CIDECO, associação pública, inscrita no C.N.P.J. (M.F.) sob o nº. 

11.417.936/0001-39, com sede na Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n, 

Centro, na cidade de Glória de Dourados/MS, para a formalização de 

contrato de Programa de gestão associada, no valor de R$ 31.680,00 

(Trinta e um mil seiscentos e oitenta reais), divido em 8 parcelas mensais 

de R$ 3.960,00(Três mil novecentos e sessenta reais), com fundamento no 

inciso XXVI, do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e dos demais 

documentos e justificativas constantes nos autos. 

 

Jateí/MS, 12 de abril de 2018. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 

http://www.jatei.ms.gov.br/
mailto:diariooficial@jatei.ms.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 028/2018 

EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2018 
 

O Município de JATEI / MS, por meio da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, torna pública a abertura de procedimento licitatório na 

modalidade Tomada de Preços, do TIPO, menor preço global, para, em 
sessão pública, selecionar a proposta mais vantajosa para aquisição de 
tubos de concreto, para serem utilizados nas estradas vicinais do Município 
de Jatei. A documentação e proposta deverão ser entregues até o dia 26 de 
abril de 2018, às 13h30min, na sala de reuniões da Prefeitura, ocasião em 
que se dará o julgamento pela Comissão Permanente de Licitações. 
 

Jateí/MS, 11 de Abril de 2018. 
 

Cicero Jurandi de Araújo 
Presidente da CPL 

 

PORTARIAS 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA Nº 070, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

“Concede Promoção Horizontal a 
Servidora que menciona, e dá 
outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder Promoção Horizontal a servidora do Anexo Único 

desta Portaria. 

 
Artigo 2º -  Fica autorizado a Gerência de Gestão de Pessoal a elevar a 

Classe da servidora constante no Anexo Único desta Portaria, 
com fulcro no artigo nº 12, da Lei Complementar nº 051, de 
13 de Junho de 2017. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de 

Fevereiro de 2018. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 070, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

SERVIDOR 

CARGO DE 
PROVIMENTO 

EFETIVO 

NIVEL CLASSE 
ATUAL 

CLASSE 
ELEVADA 

Rozângela Silva Dias Côrrea Assistente 
Administrativo 

III L M 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

SERVIDOR 

CARGO DE 
PROVIMENTO 

EFETIVO 

NIVEL CLASSE 
ATUAL 

CLASSE 
ELEVADA 

João Martins Motorista III K L 

 

PORTARIA Nº 129, DE 11 DE ABRIL DE 2018. 
 

“Concede Promoção Horizontal a 
Servidora que menciona, e dá 
outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder Promoção Horizontal a servidora MARIA SOARES DE 

AZEVEDO, exercente do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe L, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da 
Prefeitura Municipal de Jateí, MS. 

 
Artigo 2º -  Fica autorizado a Gerência Municipal de Gestão de Pessoal a 

elevar a Classe da servidora referida de L para M, com fulcro 
no artigo nº 12, da Lei Complementar nº 051, de 13 de Junho 
de 2017. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 11 de 
Abril de 2018. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 129, DE 11 DE ABRIL DE 2018. 
 
“Concede Promoção Horizontal a 

Servidora que menciona, e dá 
outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder Promoção Horizontal a servidora MARIA SOARES DE 

AZEVEDO, exercente do cargo de provimento efetivo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe L, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da 
Prefeitura Municipal de Jateí, MS. 

 
Artigo 2º -  Fica autorizado a Gerência Municipal de Gestão de Pessoal a 

elevar a Classe da servidora referida de L para M, com fulcro 
no artigo nº 12, da Lei Complementar nº 051, de 13 de Junho 
de 2017. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 11 de 
Abril de 2018. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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